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I. A INICIATIVA 

 

O projeto de lei em análise visa proceder à alteração dos limites territoriais entre as 

freguesias de Fornos, Real, São Martinho de Sardoura, Santa Maria de Sardoura, União 

de Freguesias de Raiva, Pedorido e Paraíso, e da União de Freguesias de Sobrado e 

Bairros, do Município de Castelo de Paiva. 

Os autores da iniciativa mencionam que, «no âmbito da necessidade de clarificação e 

atualização das delimitações administrativas do território do município de Castelo de 

Paiva, foram desenvolvidos nove Procedimentos de Delimitação Administrativa (PDA), 

com o propósito de assegurar uma gestão territorial mais eficiente, corrigir potenciais 

inconsistências nos limites das freguesias e reforçar a coesão administrativa e territorial. 

Os nove PDA, identificados e descritos em conformidade com as delimitações territoriais 

a analisar, são os seguintes: 

1. PDA entre a freguesia de Fornos e a União das Freguesias de Sobrado e Bairros; 

2. PDA entre a freguesia de Fornos e a freguesia de São Martinho de Sardoura; 

3. PDA entre a freguesia de Real e a freguesia de São Martinho de Sardoura; 

4. PDA entre a freguesia de Real e a União das Freguesias de Raiva, Pedorido e 

Paraíso; 

5. PDA entre a freguesia de Real e a União das Freguesias de Sobrado e Bairros; 

6. PDA entre a freguesia de São Martinho de Sardoura e a União das Freguesias de 

Sobrado e Bairros; 

7. PDA entre a freguesia de Santa Maria de Sardoura e a freguesia de Real; 

8. PDA entre a freguesia de Santa Maria de Sardoura e a freguesia de São Martinho 

de Sardoura; 

9. PDA entre a freguesia de Santa Maria de Sardoura e a União das Freguesias de 

Raiva, Pedorido e Paraíso.» 

 

E que: «A DGT procedeu à análise da componente técnica, no que respeita à 

componente gráfica da delimitação e informou que todos estes processos estavam 
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bem instruídos, cumprindo o exigido no documento "Orientações para a execução de 

um PDA" (Anexo 1).» 

 

A iniciativa legislativa é composta por três artigos e três anexos: 

• Certidão AM Castelo de Paiva [formato PDF]; 

• Mapas [formato PDF]; 

• Parecer Direção-Geral do Território [formato PDF]. 

 

II. APRECIAÇÃO DOS REQUISITOS CONSTITUCIONAIS, REGIMENTAIS E 
FORMAIS 

 

▪ Conformidade com os requisitos constitucionais e regimentais 

 

A iniciativa é apresentada pelo Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata (PSD), 

ao abrigo e nos termos do n.º 1 do artigo 167.º da Constituição da República 

Portuguesa1 (Constituição) e do n.º 1 do artigo 119.º do Regimento da Assembleia da 

República (Regimento), que consagram o poder de iniciativa da lei. Trata-se de um 

poder dos Deputados, por força do disposto na alínea b) do artigo 156.º da Constituição 

e b) do n.º 1 do artigo 4.º do Regimento, bem como dos grupos parlamentares, por força 

do disposto na alínea g) do n.º 2 do artigo 180.º da Constituição e da alínea f) do artigo 

8.º do Regimento. 

 

Assume a forma de projeto de lei, em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 

119.º do Regimento. Encontra-se redigida sob a forma de artigos, é precedida de uma 

breve exposição de motivos e tem uma designação que traduz sinteticamente o seu 

objeto principal, cumprindo assim os requisitos formais previstos no n.º 1 do artigo 124.º 

do Regimento. 

 

São também respeitados os limites à admissão da iniciativa estabelecidos no n.º 1 do 

artigo 120.º do Regimento, uma vez que a mesma parece não infringir a Constituição ou 

 
1 As ligações para a Constituição e para o Regimento são direcionadas para o portal oficial da 
Assembleia da República. 

https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=JBOAeRVsn9V8GLP0vv76i6ydjt5KEh%252fUJb49Pia%252bxglaDtoMDe5GeOAAynyB0tbZ1tT5%252fUUmMqIuf0JVh72%252bPs%252fC%252bZtdxwIw2TbFPOSl1POruJjNLtSLjwWU312P6U5Avxa1n22zGfI7Q0VhYqni2hOENZxxHATAyc0780cysQI%252bSQBZA5WRtmJl2JCXBY3FWBwxd2UW3OzOEJ7UtCtgMbqDtiiGeKeKSD6IHmGnW%252f7QsoT0Yyj96ki9zEdsS4Jvs0poeBynC3I5qDn5oaI4WHFW5wfDuxk7U%252fcVr67LdQzXdNcX58cfQfM1%252buT6v8H6W2TIRKe9N0k7iCAdKZ%252fQOWCeTfP0dLog4%252fA19hJebQ0GhNROxJuRjQHI6u4dzLiV&fich=1493b506-f109-4870-a0b2-1b7b747897d1.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=rtmDbvF0%252fpMZypD1ekh27SWgqJWc1vR7RiOl1rv0Vk7XXD1SjLwa5x02kTJkQTs3NhnGtQ8vOMH19X%252b8LyvcAKs5LAzifL0NCeEKB%252f%252fMJmq1R0NYDGP2zET1vbwgfqTA8em7hDhIPJbh8NH3F8OvbtGpOjKGWOyW4iynB2SUS1MbSw4gjwcDEiVDJ73ASnd7sAoaOlHtd39ZMI8LeyWjxilEs0cs7GnBuekO%252fOojf%252fJpaqFfAipWv9GeeFgfnRKVZzCyB6VzX63mlOVp5haxqSBKNZqJWBAv8K62PsP2ppcTLQOj535cDpEld4G8pW2GLGI71Ad1EU1PTGBWKdBbeby7aPkVL4rMNTQz%252fa%252bvS80%253d&fich=6fdc2965-67f8-49ed-8dd6-da0acedbbcc4.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=Uy7XBwbFIY3nERui%252f45bhNK4zI2zFV%252bX%252fIXWm0mfoRzU%252fYynG3HCk64PAjnHOxQndOrRmA0jYOqWRfcfk0yuR%252b1hxSsfhuKKZdqCNaMfzRgLg1UqVEB%252ba3t6g7ImQWx4TGqRYO3S4HMbBU8%252fn0yWccEvE16rJqGtx7Yjoc33M%252bWEAW4PtwlM5cj1fTljWqEJWEjRb2Mg4u0y0jIx6xa1rAEa55zUuBaO3vzFlZr3MNBsLyHao1fye93vMKvVfA8I9laKRBDliCWHylsZOlwYLQUhgYbrYyBYRx%252fZx8FHiVlr1L02FomFnzlw8sy4s1pirxZ9gwZ3%252b65CaqVB7ihaJVha3Mp5D93KBMwk2afu1nA%253d&fich=5bc25640-c9cb-4bb2-97c3-ba39916934f0.pdf&Inline=true
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
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os princípios nela consignados e define concretamente o sentido das modificações a 

introduzir na ordem legislativa. 

 

A matéria sobre a qual versa o presente projeto de lei - modificação de autarquias locais 

– enquadra-se, por força do disposto na alínea n) do artigo 164.º da Constituição, no 

âmbito da reserva absoluta de competência legislativa da Assembleia da República. 

Segundo o n.º 4 do artigo 168.º da Constituição, a presente iniciativa legislativa carece 

de votação na especialidade pelo Plenário. 

 

A iniciativa deu entrada a 4 de fevereiro de 2025, tendo sido junta a ficha de avaliação 

prévia de impacto de género. A 4 de fevereiro de 2025 foi admitida e baixou na 

generalidade à Comissão de Poder Local e Coesão Territorial (13.ª), por despacho do 

Presidente da Assembleia da República, anunciado na sessão plenária no dia 6 de 

fevereiro de 2025. 

 

▪ Verificação do cumprimento da lei formulário 

 

A lei formulário2 contém um conjunto de normas sobre a publicação, identificação e 

formulário dos diplomas que são relevantes em caso de aprovação da presente 

iniciativa. 

 

O título da presente iniciativa legislativa traduz sinteticamente o seu objeto, mostrando-

se conforme ao disposto no n.º 2 do artigo 7.º da lei formulário, embora, em caso de 

aprovação, possa ser objeto de aperfeiçoamento formal, em sede de apreciação na 

especialidade ou em redação final. 

 

Em caso de aprovação, esta iniciativa revestirá a forma de lei, nos termos do n.º 3 do 

artigo 166.º da Constituição, pelo que deve ser objeto de publicação na 1.ª série do 

Diário da República, em conformidade com o disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º 

da lei formulário. 

 

 
2 Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, alterada e republicada pela Lei n.º 43/2014, de 11 de julho, 
estabelece um conjunto de normas sobre a publicação, a identificação e o formulário dos 
diplomas. 

https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=dsvXYwdai6zklGZS4HWLnWcDgIS7zrORIPK2Lpl0LKyyvb8hkwemOSEsXUxxJ7xqLQkCmLV8O4FGGryq5eUi16qV%252fEBPfHz%252fx9DzxaH0i%252fvDV0YLLj62olREeGRs7dpiSgpUrw0vS6S2hkMx1x85DxpvZl5U4zG6r9Z4I%252f1GM4WJyLI506ZQcHYFn2H9oww%252bhDxO87QPHSeMkC%252bT8sH7xDiK6tTae6xQ8VwMPxyHMlMT5dTczbpmD14Xu2KZkTOWLm65OhSHr2NqJE0JIdZDcFnCVdGXeBUUdkCbUe7CyPdCdS5Fm8ad0PiEzaa1bkMWksudSWeKSHad5w4t7ws6QSUyHD5vS1iJzNVrOuOL%252bKc%253d&fich=ef6fdb02-7474-4c77-842c-d7504960344d.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=dsvXYwdai6zklGZS4HWLnWcDgIS7zrORIPK2Lpl0LKyyvb8hkwemOSEsXUxxJ7xqLQkCmLV8O4FGGryq5eUi16qV%252fEBPfHz%252fx9DzxaH0i%252fvDV0YLLj62olREeGRs7dpiSgpUrw0vS6S2hkMx1x85DxpvZl5U4zG6r9Z4I%252f1GM4WJyLI506ZQcHYFn2H9oww%252bhDxO87QPHSeMkC%252bT8sH7xDiK6tTae6xQ8VwMPxyHMlMT5dTczbpmD14Xu2KZkTOWLm65OhSHr2NqJE0JIdZDcFnCVdGXeBUUdkCbUe7CyPdCdS5Fm8ad0PiEzaa1bkMWksudSWeKSHad5w4t7ws6QSUyHD5vS1iJzNVrOuOL%252bKc%253d&fich=ef6fdb02-7474-4c77-842c-d7504960344d.pdf&Inline=true
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/PublicacaoIdentificacaoFormulariosDiplomas_Simples.pdf
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No que respeita ao início de vigência, a iniciativa estabelece, no seu artigo 3.º, que a 

sua entrada em vigor ocorrerá «no dia seguinte ao da sua publicação», cumprindo assim 

o disposto no n.º 1 do artigo 2.º da lei formulário, segundo o qual os atos legislativos 

«entram em vigor no dia neles fixado, não podendo, em caso algum, o início de vigência 

verificar-se no próprio dia da publicação». 

 

Nesta fase do processo legislativo, a iniciativa em apreço não nos parece suscitar outras 

questões em face da lei formulário. 

 

III. ENQUADRAMENTO JURÍDICO NACIONAL 

 

A origem da freguesia pode ser encontrada na paróquia, circunscrição eclesiástica 

territorial, que se caracterizava por ser formada por um grupo de vizinhos que 

professavam a mesma religião. As freguesias, enquanto entidades administrativas, 

surgem apenas no século XIX, com a aprovação da Lei de 25 de abril de 18353 e do 

Decreto de 18 de julho de 1835. «Confirmadas pelo Código Administrativo de 18364, 

estiveram em risco de desaparecer com o Código de 1842 5 . Seria o Código 

Administrativo de 1878, de sentido profundamente descentralizador, que lhe 

asseguraria subsistência definitiva» 6 . A Constituição de 1933 7  foi a primeira lei 

fundamental a consagrar a existência das freguesias, ao prever no artigo 124.º que o 

«território do Continente se dividia em concelhos, que se formavam de freguesias», 

divisão administrativa não aplicável aos Açores e Madeira. Seguiu-se a Constituição da 

República Portuguesa de 19768 que veio determinar no artigo 238.º, a existência de 

 
3  Texto retirado do portal na Internet da Assembleia da República. Todas as referências a 
legislação anterior à 3.ª República é feita para o referido portal. Consultas efetuadas a 
03/03/2025. 
4 Texto retirado do portal na Internet da NOVA School of Law. Consultas efetuadas a 03/03/2025. 
5 Texto retirado do portal na Internet da NOVA School of Law. Consultas efetuadas a 03/03/2025. 
6  Constituição Portuguesa Anotada, Jorge Miranda e Rui Medeiros, Universidade Católica 
Portuguesa, Vol. 3, 2020, pág. 387. 
7  Texto consolidado retirado do portal na Internet da Assembleia da República. Todas as 
referências à Constituição de 1933 são feitas para o referido portal. Consultas efetuadas a 
03/03/2025. 
8 Todas as referências legislativas são feitas para o sítio da Internet do Diário da República, salvo 
indicação em contrário. Consultas efetuadas a 03/03/2025. 

https://legislacaoregia.parlamento.pt/V/1/16/84/p143
http://legislacaoregia.parlamento.pt/V/1/16/84/p206
https://www.fd.unl.pt/Anexos/Investigacao/1814.pdf
https://www.fd.unl.pt/Anexos/Investigacao/1123.pdf
https://legislacaoregia.parlamento.pt/V/1/52/83/p87
https://legislacaoregia.parlamento.pt/V/1/52/83/p87
http://www.parlamento.pt/Parlamento/Documents/CRP-1933.pdf
https://dre.pt/application/file/a/502573
https://dre.pt/application/file/a/502573
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freguesias9 em todo o território nacional, autonomizando-as frente aos municípios10. 

Relevante é também a Carta Europeia da Autonomia Local, aprovada para ratificação 

pela Resolução da Assembleia da República n.º 28/90, de 23 de outubro11, que prevê 

no artigo 3.º que se entende «por autonomia local o direito e a capacidade efetiva de as 

autarquias locais regulamentarem e gerirem, nos termos da lei, sob sua 

responsabilidade e no interesse das respetivas populações, uma parte importante dos 

assuntos públicos», sendo que este direito «é exercido por conselhos ou assembleias 

compostos de membros eleitos por sufrágio livre, secreto, igualitário, direto e universal, 

podendo dispor de órgãos executivos que respondem perante eles. Esta disposição não 

prejudica o recurso às assembleias de cidadãos, ao referendo ou a qualquer outra forma 

de participação direta dos cidadãos permitida por lei». 

Já a Constituição da República Portuguesa12  (Constituição), na sua redação atual, 

estabelece no artigo 6.º que «o Estado é unitário e respeita na sua organização e 

funcionamento o regime autonómico insular e os princípios da subsidiariedade, da 

autonomia das autarquias locais e da descentralização democrática da Administração 

Pública». A organização democrática do Estado compreende a existência de autarquias 

locais, sendo estas «pessoas coletivas territoriais dotadas de órgãos representativos, 

que visam a prossecução de interesses próprios das populações respetivas» (artigo 

235.º da Constituição). O artigo 236.º da Lei Fundamental consagra as categorias de 

autarquias locais e a divisão administrativa estabelecendo, designadamente, que «no 

continente as autarquias locais são as freguesias, os municípios e as regiões 

administrativas» (n.º 1), e que a divisão administrativa do território é estabelecida por lei 

(n.º 4). Conforme previsto na alínea n) do artigo 164.º da Constituição é da exclusiva 

competência da Assembleia da República, legislar sobre a criação, extinção e 

modificação de autarquias locais e respetivo regime, sem prejuízo dos poderes das 

 
9 «As freguesias são as autarquias locais que, dentro do território municipal, visam a prossecução 
de interesses próprios da população residente em cada circunscrição paroquial» in Curso de 
Direito Administrativo, Freitas do Amaral, Vol. 1, 2.ª edição, pág. 507). A freguesia é a divisão 
administrativa mais pequena do território português. 
10 Segundo os Profs. Doutores Jorge Miranda e Rui Medeiros, nem os municípios «se reduzem 
a agregados de freguesias, nem as freguesias se reduzem a elementos integrantes dos 
municípios, sujeitos a quaisquer poderes por parte destes», in Constituição Portuguesa Anotada, 
Jorge Miranda e Rui Medeiros, Coimbra Editora, Vol. 3, 2016, pág. 449. 
11 Ratificada pelo Decreto do Presidente da República n.º 58/90, de 23 de outubro. 
12  Texto consolidado retirado do portal na Internet da Assembleia da República. Todas as 
referências ao texto consolidado da Constituição da República Portuguesa de 1976 são feitas 
para o referido portal. Consultas efetuadas a 03/03/2025. 

https://dre.pt/application/file/a/565346
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art6
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art235
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art235
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art236
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art164
https://files.dre.pt/1s/1990/10/24500/43444344.pdf
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regiões autónomas. E, de acordo com a alínea q) do n.º 1 do artigo 165.º é da exclusiva 

competência do Parlamento legislar, salvo autorização ao Governo, sobre o estatuto 

das autarquias locais, incluindo o regime das finanças locais13. 

No desenvolvimento da norma constitucional, a Lei n.º 11/82, de 2 de junho14,15, aprovou 

o regime de criação e extinção das autarquias locais e de designação e determinação 

da categoria das povoações e, cerca de uma década mais tarde, a Lei n.º 8/93, de 5 de 

março16,17, veio consagrar o regime jurídico de criação de freguesias. Estes diplomas 

foram revogados pela Lei n.º 22/2012, de 30 de maio18,19, que aprovou o regime jurídico 

da reorganização administrativa territorial autárquica, no cumprimento do qual a Lei n.º 

11-A/2013, de 28 de janeiro20,21,22 procedeu à reorganização administrativa do território 

das freguesias23. Com esta reforma e com a fusão e agregação de freguesias foram 

eliminadas 1168 freguesias, tendo o total passado de 4260 para 3092. A Lei n.º 11-

A/2013, de 28 de janeiro, foi, por sua vez, revogada pela Lei n.º 39/2021, de 24 de 

junho24,25, diploma que veio definir o atual regime jurídico de criação, modificação e 

extinção de freguesias. 

 
13 A Deliberação n.º 219/2006, de 16 de fevereiro, alterou a designação do 2.º nível do código da 
divisão administrativa, denominado «concelho» para «município», permitindo a sua 
harmonização com a Constituição da República Portuguesa. 
14 Trabalhos preparatórios. Todas as referências a trabalhos preparatórios são feitas para o 
portal na Internet da Assembleia da República, salvo indicação em contrário. Consultas 
efetuadas a 03/03/2025. 
15 A Lei n.º 11/82, de 2 de junho, foi modificada pela Lei n.º 8/93, de 5 de março, e revogada pela 
Lei n.º 22/2012, de 30 de maio. 
16 Trabalhos preparatórios. 
17 A Lei n.º 8/93, de 5 de março, foi modificada pela Lei n.º 51-A/93, de 9 de julho, e revogada 
pela Lei n.º 22/2012, de 30 de maio. 
18 Trabalhos preparatórios. 
19 Texto consolidado. A Lei n.º 22/2012, de 30 de maio, foi modificada pela Lei n.º 39/2021, de 
24 de junho. 
20 Trabalhos preparatórios. 
21 Texto consolidado. A Lei n.º 11-A/2013, de 28 de janeiro, foi retificada pela Declaração de 
Retificação n.º 19/2013, de 28 de março, e revogada pela Lei n.º 39/2021, de 24 de junho. 
22 O Despacho n.º 11540/2013, de 5 de setembro, aprovou a tabela de designação simplificada 
das freguesias. 
23 A reorganização administrativa de Lisboa foi implementada através da definição de um novo 
mapa da cidade, de um quadro específico das competências próprias dos respetivos órgãos 
executivos, bem como dos critérios de repartição de recursos entre o município e as freguesias 
do concelho, estabelecidas na Lei n.º 56/2012, de 8 de novembro, (texto consolidado) modificada 
pela Lei n.º 85/2015, de 7 de agosto, Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, Lei n.º 114/2017, de 
29 de dezembro, e Lei n.º 82/2023, de 29 de dezembro. 
24  Texto consolidado. A Lei n.º 39/2021, de 24 de junho, foi retificada pela Declaração de 
Retificação n.º 20/2021, de 1 de julho. 
25 Trabalhos preparatórios. 

https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art165
http://dre.pt/pdf1s/1982/06/12500/15291531.pdf
http://dre.pt/pdf1s/1993/03/054A00/09971000.pdf
http://dre.pt/pdf1s/1993/03/054A00/09971000.pdf
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2012-107669086
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2013-107659381
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2013-107659381
https://view.officeapps.live.com/op/view.aspx?src=https%3A%2F%2Fdados.gov.pt%2Fs%2Fresources%2Ffreguesias-de-portugal-websites-e-historico-de-versoes-no-arquivo-pt-agosto-2021%2F20220210-165118%2Ffreguesias-de-portugal-websites-e-historico-de-versoes-no-arquivopt-v2.xlsx&wdOrigin=BROWSELINK
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-165723211
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-165723211
https://files.diariodarepublica.pt/2s/2006/02/034000000/0221202245.pdf
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=13176
http://dre.pt/pdf1s/1993/03/054A00/09971000.pdf
https://dre.pt/application/file/a/177771
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=2684
http://dre.pt/pdf1s/1993/07/159A01/00020002.pdf
https://dre.pt/application/file/a/177771
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=17092
https://files.dre.pt/1s/2012/05/10500/0282602836.pdf
https://files.dre.pt/1s/2021/06/12100/0000300059.pdf
https://files.dre.pt/1s/2021/06/12100/0000300059.pdf
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=17409
https://files.dre.pt/1s/2013/01/01901/0000200147.pdf
https://files.dre.pt/1s/2013/03/06200/0189101894.pdf
https://files.dre.pt/1s/2013/03/06200/0189101894.pdf
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-165723211
https://dre.pt/application/file/a/3136598
https://dre.pt/application/file/a/191924
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/70004010/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/application/file/a/69968573
https://dre.pt/application/file/a/105630354
https://dre.pt/application/file/a/114426182
https://dre.pt/application/file/a/114426182
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/12/25000/0000200322.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2021/06/12100/0000300059.pdf
https://files.dre.pt/1s/2021/07/12600/0000200002.pdf
https://files.dre.pt/1s/2021/07/12600/0000200002.pdf
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=22975
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Sobre esta matéria importa referir que a Carta Administrativa Oficial de Portugal (CAOP) 

regista o estado da delimitação e demarcação das circunscrições administrativas do 

País, constituindo uma ferramenta imprescindível para a gestão do ordenamento do 

território. A CAOP - versão de 2024 foi aprovada por despacho da Diretora-Geral do 

Território, publicado no Aviso n.º 5592/2025/2, de 20 de fevereiro, nos termos do 

Despacho Conjunto n.º 542/99, de 7 de julho. A atual versão da carta administrativa 

resulta da publicação de vários diplomas e de outras correções descritas na lista de 

alterações introduzidas na CAOP 2023, disponíveis no sítio da Direção-Geral do 

Território cuja orgânica consta do Decreto Regulamentar n.º 30/2012, de 13 de março26. 

A presente iniciativa vem propor a alteração dos limites territoriais entre as freguesias 

de Fornos, Real, São Martinho de Sardoura, Santa Maria de Sardoura, União de 

Freguesias de Raiva, Pedorido e Paraíso, e da União de Freguesias de Sobrado e 

Bairros, do município de Castelo de Paiva, alterações estas que foram aprovadas pelas 

respetivas assembleias de freguesia e municipal. Segundo informação da Assembleia 

Municipal de Castelo de Paiva, os limites administrativos territoriais entre as 

mencionadas freguesias «traduzem a vontade e os interesses das respetivas 

populações.» Assim sendo, e após parecer favorável da Câmara Municipal de Castelo 

de Paiva e das freguesias envolvidas, conforme consta das atas anexas ao documento 

remetido à Assembleia da República, a respetiva Assembleia Municipal deliberou 

aprovar a alteração dos limites territoriais em causa, por unanimidade, na sua reunião 

de 21 de fevereiro de 2025. 

Cumpre referir que a freguesia de Fornos ocupa uma área com 4,11 km², onde residem 

1277 habitantes tendo, por isso, uma densidade populacional 310,7 hab./km². Esta 

freguesia situa-se na margem esquerda do Rio Paiva próxima da confluência deste rio 

com o Douro e fica a cerca de 4 km do centro da vila. Por sua vez, a freguesia de Real 

tem 33,11 km² de área e 1194 habitantes, o que corresponde a uma densidade 

populacional de 36,1 hab./km². Fica a 5 km do centro da vila de Castelo de Paiva e situa-

se entre Arouca e a freguesia de Sobrado, na margem esquerda do Rio Paiva. Já a 

freguesia de São Martinho de Sardoura tem 4,31 km² de área e 1849 habitantes, tendo 

 
26 Texto consolidado. A DGT é o serviço central da administração direta do Estado dotado de 
autonomia administrativa, que tem por missão prosseguir as políticas públicas de ordenamento 
do território e de urbanismo, bem como a criação e manutenção das bases de dados geográficos 
de referência, conforme previsto no artigo 1.º e no n.º 1 do artigo 2.º do Decreto Regulamentar 
n.º 30/2012, de 13 de março, na sua redação atual. 

https://www.dgterritorio.gov.pt/cartografia/cartografia-tematica/caop
https://www.dgterritorio.gov.pt/cartografia/cartografia-tematica/caop
https://files.diariodarepublica.pt/2s/2025/02/041000000/0003600036.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/gratuitos/2s/1999/07/2S156A0000S00.pdf
https://www.dgterritorio.gov.pt/cartografia/legislacao
https://www.dgterritorio.gov.pt/sites/default/files/ficheiros-cartografia/alteracoes_CAOP2023.pdf
https://www.dgterritorio.gov.pt/sites/default/files/ficheiros-cartografia/alteracoes_CAOP2023.pdf
https://www.dgterritorio.gov.pt/
https://www.dgterritorio.gov.pt/
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-regulamentar/2012-70040421
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=efZZ4cziK%252bHBSkiYAv9a4Nj%252fks9uTmHAuWb9ypNo9be4n88j%252bpL2WNbuB5UV1bNnFzysSpJDkHnBozfMUQGPUYUreg8rmOXC9wTz4GwVMr4PpJLntBWvIlZYN44DemL5QzDzqexTbrZhF7kC1I1hEaZUIpLNrOyTx%252bSzc0g2KwH0UvonQWEr6u28RT0mwiY5QckfgDjmEKj4ggP%252bUOoT6N056cMX4241gthOaDKLauIaK2FXKH5hUV8vqW3wBRWA2dG0sJQoDDMp4jOjct98yZDnGpCXBEMs7iMqdjy1h%252f9%252b5qV1LV1FTFPAC9rdpopfe%252fCa8pXfDDceYlL7hgMRxl7VeckMYTkiSUkUj58X76cXgVHE3nadgtYUITocv%252bTTLj%252bcyihJaRY9omq1b1qZwA%253d%253d&fich=fd1c57cf-cf5f-4035-b008-246c0e95cefa.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=7jQnBpE%252bLJamJG6vuCNJ8pjovWQY%252bTi9gVJI2q6%252bTvLuE9i6xRVU2vOrU5Kf0eKtoROvkBxRNP%252bVgBekve98GZRkb9XdsqWRR5MxDLIuTCbnYAUn4RMtAuSL%252bWa8QUwc8gVXlHhqOvNxxac%252bv5d24ou9bJYrQNyHAdO5ngYKN9Pfi2Pp0tTDfIk0jECFSg4x5Zj8GsAH0RQIs8INH6wZok7TrDMSAxNdUh1pVv6KnCmes%252fLPO%252bWiiKIlCOf1lKQyNyExXy2lX0Napju1osIN%252fGyNbga2qzrmMaJzy%252b74WIlwRQUeWGaxfX9mNSraPHJLtZH0FclrfuhF%252bdmaR0opnYDZ67Oc6coRyBNVYr1ydrxUVv%252fprgZbR0KWih%252bKoTSQ%252bddyJ9Alw3dSLzdDys2%252fTEs4%252bLaRs%252ff%252fawK0EYLdAOk%253d&fich=4a524f5b-59ac-4460-a21d-8b5899ebaee2.pdf&Inline=true
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=314701
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=314701
file:///C:/Users/mrleitao/Downloads/edital-deliberacoes-com-eficacia-externa-sessao-ordinaria-de-21-de-fevereiro-de-2025%20(2).pdf
https://www.jf-fornos.pt/
https://www.juntadefreguesiareal.pt/
https://jf-smartinhodesardoura.pt/
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/69750611/202103291609/70046602/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-regulamentar/2012-70040421-213622565
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uma densidade populacional de 429 hab./km². São Martinho de Sardoura é em área a 

mais pequena freguesia do concelho e fica a 3 km do centro da vila, junto à margem 

esquerda do Rio Douro. A freguesia de Santa Maria de Sardoura tem 10,06 km² de área 

e 2274 habitantes tendo, assim, uma densidade populacional de 226 hab./km². Esta 

freguesia fica a cerca de 4 km do centro da vila e situa-se na margem esquerda do 

Douro, entre a localidade de Entre-os-Rios e as freguesias de S. Martinho e Sobrado. A 

povoação de Santa Maria de Sardoura foi elevada à categoria de vila em 2003. A União 

das Freguesias de Raiva, Pedorido e Paraíso tem 49,37 km² de área e 4208 habitantes 

e densidade populacional de 85,2 hab./km². Foi constituída em 2013, em resultado da 

reorganização administrativa do território das freguesias aprovada pela Lei n.º 11-

A/2013, de 28 de janeiro, pela agregação das antigas freguesias de Raiva, Pedorido e 

Paraíso e tem a sua sede em Raiva. Por fim, a União das Freguesias de Sobrado e 

Bairros tem14,04 km² de área e 4784 habitantes, tendo uma densidade populacional de 

340,7 hab./km². Foi constituída em 2013, no âmbito da mencionada reforma 

administrativa, pela agregação das antigas freguesias de Sobrado e Bairros e tem a sua 

sede em Sobrado. Todas as freguesias supramencionadas pertencem ao município de 

Castelo de Paiva.27 

A concluir, cumpre destacar os sítios da Associação Nacional de Freguesias - ANAFRE, 

onde pode ser consultada múltipla informação sobre todas as freguesias portuguesas e 

da Associação Nacional de Municípios Portugueses – ANMP que reúne diversa e 

aprofundada informação relativamente aos municípios de Portugal e, ainda, o Portal 

Autárquico da responsabilidade da Direção-Geral das Autarquias Locais, serviço da 

administração direta do Estado que tem por missão a conceção, estudo, coordenação 

e execução de medidas de apoio à administração local e ao reforço da cooperação entre 

esta e a administração central. 

 

IV. ENQUADRAMENTO PARLAMENTAR 

 

▪ Iniciativas pendentes (iniciativas legislativas e petições) 

 
27 Informação retirada da página das freguesias de Fornos, Real, São Martinho de Sardoura, 
Santa Maria de Sardoura, União das Freguesias de Raiva, Pedorido e Paraíso e União das 
Freguesias de Sobrado e Bairros e do município de Castelo de Paiva, dos Censos de 2021 e da 
Carta Administrativa Oficial de Portugal de 2024. Consultas efetuadas a 03/03/2025. 

https://www.cm-castelo-paiva.pt/pt/freguesia-de-sardoura
https://www.cm-castelo-paiva.pt/pt/uniao-de-freguesias-de-raiva-pedorido-e-paraiso
https://www.cm-castelo-paiva.pt/pt/uniao-de-freguesias-de-raiva-pedorido-e-paraiso
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2013/01/01901/0000200147.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2013/01/01901/0000200147.pdf
https://www.cm-castelo-paiva.pt/pt/uniao-de-freguesias-sobrado-e-bairros
https://www.cm-castelo-paiva.pt/pt/uniao-de-freguesias-sobrado-e-bairros
https://www.cm-castelo-paiva.pt/pt
http://www.anafre.pt/web/web/home
http://www.anmp.pt/
https://portalautarquico.dgal.gov.pt/pt-PT/administracao-local/entidades-autarquicas/freguesias/
https://portalautarquico.dgal.gov.pt/pt-PT/administracao-local/entidades-autarquicas/freguesias/
https://www.jf-fornos.pt/
https://www.juntadefreguesiareal.pt/
https://jf-smartinhodesardoura.pt/
https://www.cm-castelo-paiva.pt/pt/freguesia-de-sardoura
https://www.cm-castelo-paiva.pt/pt/uniao-de-freguesias-de-raiva-pedorido-e-paraiso
https://www.cm-castelo-paiva.pt/pt/uniao-de-freguesias-sobrado-e-bairros
https://www.cm-castelo-paiva.pt/pt/uniao-de-freguesias-sobrado-e-bairros
https://www.cm-castelo-paiva.pt/pt
https://tabulador.ine.pt/indicador/?id=0011609
https://www.dgterritorio.gov.pt/cartografia/cartografia-tematica/caop
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Efetuada uma pesquisa à base de dados da atividade parlamentar (AP), verifica-se que, 

com idêntico objeto, não estão pendentes quaisquer iniciativas legislativas nem 

petições. 

 

▪ Antecedentes parlamentares (iniciativas legislativas e petições) 

 

A mesma pesquisa não devolve quaisquer resultados relativamente a iniciativas 

legislativas ou petições apresentadas em legislaturas anteriores. 

 

V. CONSULTAS E CONTRIBUTOS 

 

▪ Consultas obrigatórias 

 

Nos termos do disposto no artigo 249.º da Constituição, a criação ou a extinção de 

municípios, bem como a alteração da respetiva área, é efetuada por lei, sendo precedida 

de consulta dos órgãos das autarquias abrangidas. 

De acordo com o estatuído, foram solicitados, pela 13.ª Comissão, pareceres aos 

presidentes das juntas de freguesia e das assembleias de freguesia de Fornos, Real, 

São Martinho de Sardoura, Santa Maria de Sardoura, União de Freguesias de Raiva, 

Pedorido e Paraíso, e da União de Freguesias de Sobrado e Bairros, bem como à 

assembleia municipal e à câmara municipal do município de Castelo de Paiva. 

Os contributos já recebidos, bem como os que vierem a ser rececionados no âmbito 

destas ou de outras consultas ficarão a constar da página da iniciativa no sítio da 

Assembleia da República. À data da elaboração da presente Nota Técnica, tinham sido 

rececionados os seguintes pareceres, a saber: 

FREGUESIA DE FORNOS - CASTELO DE PAIVA em 2025-02-07 

FREGUESIA DE SÃO MARTINHO DE SARDOURA em 2025-02-07 

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE RAIVA, PEDORIDO E PARAÍSO em 2025-02-07 

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SOBRADO E BAIRROS em 2025-02-07 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=314701
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=ywpet22KlGU5erBseF8XjSzEmHMBkve6zkXLpunWmxRQdpDMmFkcPc4OsS1nfgoKzTNLX3gMaJCgIJ2MTTfx2r6KyfUQVeQldUw9QBnmIg4AzoE80v7muUST3PA4pbNvKfVGWGxOSpJfxPz15TnzqS2ZyQNTokpUEF8Gt%252fiGyLqZFaGo82LQTClvFnDn1WFuUL%252bJJCWoDiWL4Yf4orofmQ7iNjjKa%252bHNUyuVWvzFTdaUMsFjLi49T1lsgh%252fuGV0CKRP4tz%252bRUxV0sAEoQWcoES9nJJKk0wazfDSVYJAKFBA5Hh4OYoh35Xmb%252bKrmIUOuTYbSF5v1ybAvjZJZbZoWIX%252bRnbO5y%252fFKgQDCVkgtkFwyPQ96JOJp%252f0rrse6PhnV8wscO9gM6TztNNSDXOIF9xw%253d%253d&fich=580d22d0-2b29-4156-ab51-b76134a75e45.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=Fq4S7R0B6Tsfbc9q063Dd3kXGFYV1jDYXHbRdI4gIFAYQ%252fLJgGPD941aiYhaVSR%252btODt7c8aXTv6mJfxL7FvyBC0%252bx7MsnH%252bGzN%252byb6HDlrcEe8bkJH8Us0ZxTDFu9clXJTDhsec%252fjnJZ6Gy8xPfF3Z7iusNv%252fr7d1rn86V3LAPvi0U9vnrATjoC6c68b9W7RZUcANUGm8HWUK3n0f2bNEAnJVNiFRMt13pUHBg5wUyhV3fRmNOi%252f3QLOP7Z%252bQV4xmnCYv1pjgPszjEY7fn1dwfel2uDASgCmAe4gos5ggM1bNUBokTEjNYClorN8nic0xOmPn88NCSZUBTIN%252fARqXXk2k2nFlroNY7%252b3mxyqDPkd0eAlbCEC1JYTmXVKwbtcEwAnYcc9uicQRkhR2wIUw%253d%253d&fich=0f8ec0bf-fb3f-4aea-b7b1-b3f26f480652.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=9WPDemn%252ffpj9n2oaNrfoiw01Tc5ASASHHRsNPbAFU84SivO8%252frTur34mZac9ZiJLqjodtTTSul9oPxo1L3qKbji3ddmsdd4LFjL8GyogPGWUYIi1Uhca6XNthRNbp1rnmMzGCg8dfW3PDyFXf656hJigljydJk%252fvIx5rzfZFgFK9Gg8VEZwQlZ%252b2ghiF12m6kvrk3cCMoj6zTCxWAdaTTLJRv%252fbuqBQ4maOL9sm5Dfv%252bYunXqTedPVK2Zz38vadmi5Uhe%252bRvse0W09eTzE%252beg%252f8SFXQh%252bduiqrJ6h1MFISBhua2F2PMAlV8NLBNVt3yJe2PM80sdYi2df1hTx%252b7Tq3rWDVGtfvlk3955QLq%252bTcVcA5nLdoJYVZpM4%252bg7nb3Qce2eI%252foYgiHd5UamQsfewg%253d%253d&fich=13067407-8610-4fbd-9b0d-13d534873501.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=0wxQ2am0xGi6S4chquP%252bc%252f4TLaGSbGcp9DOxvzWZWd8fFDiFq083j2nJMqg%252fM7qPF5%252f4mZMQsG0zdFn7JECgapZDNgghuX0qUaKGVP3V8bp%252b3O1IR6ijXC%252bsw5CQ6Bdf29xK0Q4Dx%252boZWXhGf2Kwy2dEOqyWgzj%252fCycgQg4Hh9xpDx%252fXKiUIkM8hzQsSVrBJ5OzX0lqDFdEqX514qw0jnktrErCCIsLunfwBpxlAmlA6azWNRUwOMEXoennK8DAo9tx5Bm0ehEAXISDAUt8YWa91YXRBfWmbvtGERPa%252bCJ05GwLxPQq7ZrSVLRoJa8Nn71CRbdc1qc3Q5Zz%252bLDKLSN5EHyr%252f5T6KUT6d1WtB4bDy8Fkbe%252fdFkbsOzduOnTXIC2jr7JSGm2QCfl70dDrJig%253d%253d&fich=9942ee48-7dae-468c-8902-b1d6bc931fbb.pdf&Inline=true
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Assembleia Municipal de Castelo de Paiva em 2025-02-07 

Câmara Municipal de Castelo de Paiva em 2025-02-07 

FREGUESIA DE SANTA MARIA DE SARDOURA em 2025-02-07 

Assembleia de Freguesia de Fornos em 2025-02-07 

Assembleia de Freguesia de Real em 2025-02-07 

Assembleia de Freguesia de São Martinho de Sardoura em 2025-02-07 

Assembleia de Freguesia de Santa Maria de Sardoura em 2025-02-07 

Assembleia de Freguesias de Raiva, Pedorido e Paraíso em 2025-02-07 

Assembleia de Freguesias de Sobrado e Bairros em 2025-02-07 

Freguesia de Real em 2025-02-07. 

 

VI. ENQUADRAMENTO BIBLIOGRÁFICO 

 

PORTUGAL. Direção-Geral do Território. Direcção de Serviços de Informação Cadastral 

– Orientações para a execução de procedimentos de delimitação administrativa 

[Em linha]. [Lisboa] : DGT, 2013. Disponível em WWW: <URL: 

https://www.dgterritorio.gov.pt/sites/default/files/ficheiros-

cartografia/Orientacoes_execucao_PDA.pdf>. 

Resumo: O presente documento, da responsabilidade da Direção de Serviços de 

Informação Cadastral da Direção-Geral do Território, contém orientações para a 

realização de procedimentos de delimitação administrativa em Portugal, em 

consonância com o prescrito no processo de Reorganização Administrativa Territorial 

Autárquica, aprovado pela Lei n.º 22/2012, de 30 de Maio, designadamente: 

competência para a iniciativa do procedimento e respetivas etapas; elementos a 

constarem do relatório final do procedimento; competências da Direção-Geral do 

Território no apoio técnico; competências da Assembleia da República na fixação dos 

novos limites administrativos. 
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